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SENADO FEDERAL
Gabinete da Senadora Mara Gabrilli

EMENDA N¢
(ao PL 1049/2026)

Dé-se ao inciso III do art. 3° do Projeto de Lei n® 1.049, de 2026, a
seguinte redagao:

“Ill - o reconhecimento da interdependéncia entre aspectos

socioemocionais, cognicdo e aprendizagem;”

JUSTIFICACAO

Substitui-se, no inciso III do art. 3°, o termo "emocdo" pela
expressdo "aspectos socioemocionais", consolidada na literatura educacional
contemporanea, na Base Nacional Comum Curricular e nas politicas educacionais

vigentes.

A alteragdo preserva integralmente o sentido normativo do principio
— o reconhecimento da interdependéncia entre dimensdes afetivas, cognitivas e
de aprendizagem — e refina a terminologia técnica do dispositivo, em consonancia
com os principios de precisdo da Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de
1998.

Sala das sessdes, 19 de maio de 2026.
Senadora Mara Gabrilli

(PSD - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mara Gabrilli

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8062036082

SF/26827.54406-10 (LexEdit)
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   <p class="align-justify">	Dê-se ao inciso III do art. 3º do Projeto de Lei nº 1.049, de 2026, a seguinte redação:</p><p class="align-justify">	“III – o reconhecimento da interdependência entre aspectos socioemocionais, cognição e aprendizagem;”</p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	Substitui-se, no inciso III do art. 3º, o termo "emoção" pela expressão "aspectos socioemocionais", consolidada na literatura educacional contemporânea, na Base Nacional Comum Curricular e nas políticas educacionais vigentes.&nbsp;</p><p class="align-justify">	A alteração preserva integralmente o sentido normativo do princípio — o reconhecimento da interdependência entre dimensões afetivas, cognitivas e de aprendizagem — e refina a terminologia técnica do dispositivo, em consonância com os princípios de precisão da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.</p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


